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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Visto

DESPACHO

Após conclusão preliminar da fase de instrução e a juntada da minuta de

edital referente ao Pregão eletrônico nº 030/2021 cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE KIT

DORMITÓRIO, KIT HIGIENE E COLCHÃO SOLTEIRO PARA AÇÕES DE RESPOSTA EM

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIAS E/OU CALAMIDADES PÚBLICAS NO ESTADO DO

PARÁ.

Neste sentido encaminho a V.S.º os autos para que seja analisado e emitido

parecer jurídico sobre a regularidade das peças juntadas e demais entendimentos

que esta Comissão de Justiça julgar pertinentes.

Respeitosamente,

Belém-PA, 09 de Dezembro de 2021.

Renata de Aviz Batista - CAP QOBM

Membro da CPL/CBMPA
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Para análise e manifestação jurídica.
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Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral do CBMPA,

Ao cumprimentá-lo honradamente, encaminho a Vossa Excelência 02 (duas) vias do

Parecer nº 236/2021 - COJ, acompanhado de processo físico (volume 1) para análise e

aprovação.

à

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.

PROCESSO LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE KIT DORMITÓRIO, KIT HIGIENE E COLCHÃO SOLTEIRO

PARA AÇÕES DE RESPOSTA DA CEDEC/CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO

EDITAL E CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO. ARTIGO 37,

CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.666/93. LEI Nº 10.520/02. DECRETO

Nº 991, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

Respeitosamente.

Paulo Sérgio Martins Costa — Tcel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA, em exercício

Feito por: Gracilena Maia — Voluntária Civil.

Identificador de autenticação: AC49279.4DB9.FS7.2BFD31ADE704804B42
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DE ORDEM DA CHEFIA DE GABINETE:

ACOJ,

Com os cumprimentos respeitosos, encaminhamoso processo físico (O1volume), com

Parecer nº 236/2021 (02 vias) assinadas.
:

Respeitosamente,
1º SGT BM RVALENTE.

ASSINADO

ELETRONICAMENTE
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER Nº 236/2021 - COJ.
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL.
ORIGEM: Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.
ASSUNTO: Análise e Parecer acerca da possibilidade de realização de registro de preços para futura
aquisição de kit dormitório, kit higiene e colchão solteiro para ações de resposta da CEDEC/CBMPA, em
situação de emergência e/ou calamidades públicas no Estado do Pará.
ANEXO: Protocolo 2021/719654 e seus anexos.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.
PROCESSO LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE KIT DORMITÓRIO, KIT HIGIENE E COLCHÃO
SOLTEIRO PARA AÇÕES DE RESPOSTA DA CEDEC/CBMPA. ANÁLISE DAS
MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO.
ARTIGO 37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.666/93. LEI Nº
10.520/02. DECRETO Nº 991, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. POSSIBILIDADEe COM CONDICIONANTES.

I - DA INTRODUÇÃO:
DA CONSULTA E DOS FATOS

A Cap. QOBM Renata de Aviz Batista, Membro da Comissão Permanente de Licitação,

despachou solicitação a esta Comissão de Justiça para confecção de parecer jurídico sobre o Edital

referente ao Pregão eletrônico nº 030/2021, para escolha da proposta mais vantajosa objetivando a

aquisição futura de kit dormitório, kit higiene e colchão solteiro para ações de resposta da CEDEC/CBMPA,

em situação de emergência e/ou calamidades públicas no Estado do Pará, considerando as etapas do

pedido, pesquisas de mercado e termo de referência executado pelos setores requisitantes e Diretoria de

Apoio Logístico.
Por meio do documento motivador MEMORANDO nº 52/2021 CEDEC-ASS-CBM, de 01 de

julho de 2021, confeccionado pelo Cap. QOBM Carlos Rangel Valois da Silva, em que solicita ao

Coordenador Estadual de Defesa Civil que autorize a abertura do Processo Licitatório para efetivação de

uma Ata de Registro de Preços para aquisição dos objetos descritos, a fim de prestar auxílio humanitário

de caráter emergencial a municípios do Estado do Pará afetados por desastres de diversas naturezas.
Apósa instrução inicial com a elaboração do termo de referência e pesquisa de mercado,

o Coordenador Estadual e Adjunto de Defesa Civil do Pará, Cel. QOBM Reginaldo Pinheiro dos Santos

remeteu o processo para a Diretoria de Apoio Logístico.
Foi elaborado pela Diretoria de Apoio Logístico mapa comparativo com orçamentos

arrecadados para se ter uma noção dos valores praticados no mercado por kit, datados de 03 de

novembro de 2021, da seguinte maneira:

Kit higiene pessoal:
. J.A.B. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 369,84 (trezentos e sessenta
e nove reais e oitenta e quatro centavos);
. GCS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 305,80 (trezentos e cinco reais

oh
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ds e oitenta centavos);
º FORT MIX: R$ 183,72 (centoe oitenta e três reais e setenta e dois
centavos);
. MÉDIA: R$ 286,48 (duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito
centavos);
. SIMAS (BANCO DE PREÇOS REFERENCIAL): - NÃO CONSTA.
. VALOR REFERENCIAL: R$ 286,48 (duzentose oitentaeseis reais e
quarenta e oito centavos).

Kit dormitório
* 3.A.B. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 658,00 (seiscentos e cinquentaeoito reais);
º GCS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 543,00 (quinhentos e quarenta
e três reais);
º FORT MIX: R$ 222,71 (duzentos e vinte e dois reais e setenta e um
centavos);
. MÉDIA: R$ 474,58 (quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito
centavos);
. SIMAS (BANCO DE PREÇOS REFERENCIAL): - NÃO CONSTA.

. VALOR REFERENCIAL: R$ 474,58 (quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito
centavos).

Colchão: e
. 3.A.B. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 868,00 (oitocentos e sessenta
oito reais);
. GCS COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI: R$ 668,00 (seiscentos e sessenta
e oito reais);
. FORT MIX: R$ 425,00 (quatrocentose vinte e cinco reais);
. MÉDIA: R$ 653,67 (seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete
centavos);
º SIMAS (BANCO DE PREÇOS REFERENCIAL): - NÃO CONSTA.
º VALOR REFERENCIAL: R$ 653,67 (seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e
sete centavos).

O mapa ainda faz referência ao valor total de R$ 84.883.800,00 (oitenta e quatro milhões,
oitocentos e oitenta e três mil e oitocentos reais) referente a quantidades de 60.000 (sessenta mil) de
cada kit de higiene pessoal (R$ 286,48), kit dormitório (R$ 474,58) e colchão solteiro R$ (653,67).

O Exmº. Sr. Cmte. Geral Cel QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza, em despacho
exarado nos autos, datado em 04 de novembro de 2021, autoriza a instrução do processo na modalid

Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura aquisição de kit dormitório, kit higiene e O
solteiro para ações de resposta da CEDEC/CBMPA, em situação de emergência e/ou calamidades públicas
no Estado do Pará, após a solicitação, em despacho do Subdiretor de Apoio Logístico, o Maj. QOBM Arthur

Arteaga Durans Vilacorta, datado em 04 de novembro de 2021.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Inicialmente cabe salientar que o estudo aqui empreendido se restringe aos aspectos
exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos, especificações e controle de

vigência de atas com fornecimento de objetos semelhantes. Sobre tais dados, partiremos da premissa de

que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis às necessidades

No
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thda Instituição Bombeiro Militar. Convém destacar que, parte das observações exaradas por esta Comissão

de Justiça não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa
assessorada, e não vinculá-la diretamente, tendo em vista que caso se opte por não as acatar, não haverá,
necessariamente, ilegalidade no proceder, mas assunção de risco, ou seja, decorrência do exercício de

competência discricionária da autoridade gestora.
O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, não

abrangendo especificações de natureza financeira, técnica e comercial da presente processo, sendo feita a

análise à luz da lei nº 8.666/93, Lei federal nº 10.520/02, Decreto 7.892/13 e Decreto nº 991/20 motivo

pelo qual recomendamos desde já que a diretoria de apoio logístico mantenha o controle sobre a

necessidade do que está sendo licitado e dos contratos que encontram-se em vigência para evitar
duplicidade de objetos. Por conseguinte, presume-se que a Administração exauriu as opções para a

pesquisa de mercado para busca de orçamentos do serviço ou bem que se pretende contratar ou adquirir,

mprovando-se, assim, a obtenção de preços e condições mais vantajosas à Administração.
A Administração Pública encontra-se amparada por mandamentos nucleares do

ordenamento jurídico, que são os denominados princípios fundamentais. Dentre os princípios

norteadores da atividade administrativa, temos aqueles expressos no caput do art. 37 da Constituição
Federal que dispõe:

Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
6.)
(Grifo nosso)

Nosso texto constitucional pátrio também é claro ao expor que:
Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre:
€..)
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, 8 1, III;

No mesmo sentido a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, define em seu caput do art. 2º os princípios

que a Administração Pública deve observar, fixando a necessidade de indicação dos pressupostos de fato
e de direito que determinarem a decisão da autoridade administrativa. in verbis:

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da lega-
lidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros,
os critérios de:
(...)
1 - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
(Grifo nosso)

Para o autor Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e ContratosNem Ga
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Administrativos. 163 ed., Revista, Atualizada e Ampliada. Revista dos Tribunais, 2014, p. 90, trata o

princípio da motivação como princípio relevante como condições de validação de um processo. Senão,

vejamos:
A motivação é tão relevante que a CF/1988 erigiu-a em condição de validadeo|das decisões judiciais (art. 93, 1X). Pelo princípio da simetria, a motivação deve

Fis.JO! ser estendida aos procedimentos administrativos. Acerca da relevância da
| motivação, podem consultar-se Celso Antônio Bandeira de Mello, Legalidade,

motivo e motivação do ato administrativo. Revista de Direito Público 90/57-69,
OJ abr-jun. 1989, parcialmente transcrito em Discricionariedade e Controle

Jurisdicional, São Paulo: Malheiros, 1992, p. 98- 105; Carlos Ari Sundfeld,
"Motivação do ato administrativo como garantia dos administrado.”

Todo processo licitatório parte da motivação de uma unidade interessada na aquisição de

algum bem ou contratação de algum serviço, a qual gera um Processo Administrativo que, por sua vez,
deve ser instruído de acordo com a prescrição legal. Devendo o documento da unidade solicitar o material

ou serviço, apresentando justificativa para sua aquisição com o detalhadamente sobre a necessidade do

material ou serviço, ainda, quais os danos causados à unidade pela sua não aquisição, devendo qdatado e assinado.
A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências. Seu artigo 1º estipula o alcance de suas normas, como veremos:

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.
Parágrafo único - Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas,
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Primeiramente, o caput do artigo 38 da referida lei estabelece um procedimento a ser
seguido quando da realização de uma licitação. Há um marco claramente definido que dá início ao

processo: sua autuação, a descrição sintética de seu objeto e a comprovação de recursos orçamentári
vinculando desta forma os atos do administrador. Em consonância com o parágrafo único do referido

artigo o órgão jurídico, igualmente, não poderá se abster de examiná-los. Vejamos:
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
1 - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta
Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
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fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conformeo caso;XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as doscontratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamenteexaminadase aprovadas por assessoria jurídica da Administração.(grifo nosso)

O texto constitucional pátrio assevera a função privativa da União em dispor sobre
normas de licitação e contratação na Administração pública. Senão vejamos:

Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre:
[..]
XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalida-des, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uni-
ão, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI,
e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos doart. 173,81, II;
(grifo nosso)º Com o advento da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, houve a regulamentação

do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988. A Lei 8.666/1993 definiu no art. 15, inciso II
que as compras deverão, sempre que possível, ser processadas através de Sistema de Registro de
Preços. Tal sistema também foi previsto no art. 11 da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.
Vejamos os textos legais na integra:

Lei Federal nº 8.666/1993Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[-..]
II- ser processadas através de sistema de registro de preços;
83º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintescondições:
I- seleção feita mediante concorrência;
II- estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preçose registrados;
HI- validade do registro não superior a um ano.
8 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

Lei Federal nº 10.520/2002
Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelosistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme
regulamento específico. (grifos nossos)

Com o escopo de regulamentar o sistema de registro de preços, em atenção ao disposto
no 8 3º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, foi expedido, no âmbito federal, o Decreto nº 7.892 de
23 de janeiro de 2013, que dispõe preceitos específicos ao tema, onde torna-se relevante destacar:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadaspelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Federal direta,autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades deeconomia mista e demais entidades controladas, direta ou indireta pela União,

LÊ lua
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obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art. 20 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos a prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras,
W - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de

preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente,
(..)
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regimede tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, MF)
programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
(.) CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade
de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de
1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

$ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a

doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 8 3º do

art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
€..)
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro,
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer séentidade da administração pública federal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
& 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
(grifos nossos)

Por não ter a obrigatoriedade de contratar imediatamente com O licitante detentor do

registro de preços é que a doutrina especializada entende pela desnecessidade de prévia dotação

orçamentária, como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, apud TCE/MT processo 9.305-0/2012:

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a

proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da
aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade
de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro
de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração
Pública face à expressa disposição legal nesse sentido.
(Grifo nosso)

No entanto, a Lei n.º 8.666/93, exige para a realização da licitação a existência de previsão
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de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços
a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma, ou seja, a

lei não exige a disponibilidade financeira (fato da administração ter o recurso disponível ou liberado), mas,
tão somente, que haja previsão destes recursos na lei orçamentária. Senão vejamos o que descreveoart.
7º, 82º, inciso III da Lei nº 8.666/93:

Art. 70
(.)
& 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
E.)
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o paga-
mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem execu-
tadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cro-
nograma;
(Grifo nosso)

Consoante a está exposição, verifica-se na jurisprudência do STJ a seguir colacionada:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. OBRA PÚBLICA, ART. 7º,e 82º, INCISO III, DA LEI Nº 8.666/93. EXIGÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS.
1. Trata-se de discussão acerca da interpretação do disposto no art. 7º, 829, in-
ciso III, da Lei nº 8.666/93: se há a exigência efetiva da disponibilidade dos re-
cursos nos cofres públicos ou apenas a necessidade da previsão dos recursos or-
camentários.
2. Nas razões recursais o recorrente sustenta que o art. 7º, 82º, inciso III, da
Lei nº 8.666/93 exige para a legalidade da licitação apenas a previsão de recur-
sos orçamentários, exigência esta que foi plenamente cumprida.
3. O acórdão recorrido, ao se manifestar acerca do ponto ora discutido, decidiu
que "inexistindo no erário os recursos para a contratação, violada se acha a re-
gra prevista no art. 79, 820, II, da Lei 8.666/93"
4. A Lei nº 8.666/93 exige para a realização da licitação a existência de "previ-
são de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações de-
correntes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma", ou seja, a lei não exige a dispo-
nibilidade financeira (fato da administração ter o recurso disponível ou liberado),
mas, tão somente, que haja previsão destes recursos na lei orçamentária.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1141021/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-

o MA, julgado em 21/08/2012, DJe 30/08/2012)

A licitação para registro de preços será processada na modalidade concorrência ou

pregão devendo obedecer aos mesmos ditames da Lei nº 8.666/93, incluindo-se entre os documentos a

minuta da Ata de Registro de Preços, conforme assevera o art. 7º do Decreto nº 7.892. Cumprindo

destacar que 8 2º do artigo consigna expressamente, que, no sistema para registro de preços é

desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.
O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos

e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços,
obedecendo aos limites previamente estabelecidos em edital.

Em resumo, trata-se de um instrumento colocado legalmente à disposição da

Administração Pública, destinado à eficiência no gerenciamento dos processos de contratação pública, por
meio do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, e se compromete a oferecer pelo
valor estipulado o objeto que foi licitado, de acordo com as necessidades da Administração, den de
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quantidade prefixada no edital e dentro de prazo também fixado nele, que não pode ultrapassar 01 (um)
ano.

Em nível Estadual o Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo Decreto nº 991,
de 24 de agosto de 2020, que institui a Política Estadual de Compras e contratação e regulamenta, no

âmbito da Administração Estadual, o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo que:

Fis.205
Art. 2º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), no âmbito da Administração Pública
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, fundos especiais, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou
indiretamente pelo Estado do Pará, obedecerão ao disposto neste Decreto.

+)
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo, obrigacional, co,
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e
propostas apresentadas;
WI - Revisão da ARP: revisão dos preços registrados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados;
Iv- Beneficiário da Ata: fornecedor ou prestador de serviços detentor da ARP;
V - Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de

preçose gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;
VI - Órgão Participante: órgão ou entidade que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preçose integra a Ata de Registro de Preços;
VII - Órgão não Participante: órgão ou entidade da Administração Pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação ou não tenha
enviado demanda para determinado item, atendidos os requisitos desta norma,
solicita adesão à Ata de Registro de Preços;
6.)

CAPÍTULO II
DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
quantitativo a ser demandado pela Administração.

—

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração
(SEPLAD), editar plano anual de compras e realizar registro de preços para
atendimento das demandas relacionadas a bens e serviços comuns aos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual.
$ 1º Os órgãos e entidades vinculados à Secretaria de Estado de Saúde
Pública (SESPA), a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa
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Social (SEGUP), bem comoa Secretaria de Estado de Educação (SEDUC)
e a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do
Pará (PRODEPA), poderão realizar Registro de Preços destinados à
aquisição de produtos e serviços para atender às necessidades
específicas relacionadas às suas atividades finalísticas.
& 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública referidos no art. 2º
deste Decreto poderão, excepcionalmente, realizar Registro de Preços
destinados à aquisição de bens e serviços para atender às suas
necessidades, desde que não haja ata vigente realizada pela SEPLAD, e
mediante apresentação de justificativa e prévia autorização da SEPLAD.
8 3º É vedada a realização de procedimento de registro de preços por
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual fora das hipóteses
previstas nos 88 2º e 3º deste artigo.
(.

—
CAPÍTULO VII

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Art. 9º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666,
de 1993, ou na modalidade pregão, nos termos da Lei Federal nº
10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
& 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser
excepcionalmente adotado, a critério do Órgão Gerenciador e mediante
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
8 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento congênere.
Art. 10. O Orgão Gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes,
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dosserviços.
$ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada
para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica
de cada órgão ou entidade participante do certame.
& 2º Na hipótese do & 1º deste artigo deverá ser evitada a contratação, por um
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um
mesmo serviço em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade
contratual e o princípio da padronização.
Art. 11. O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis Federais 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e a Lei
Estadual nº 6.474, de 2002, e contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de
elementos necessários e sufi cientes, com nível de precisão adequado para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de
medida usualmente adotadas; .
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Orgão Gerenciador e
órgãos participantes;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãosnão
participantes, observado o & 5º do art. 24 deste Decreto, no caso de o Orgão
Gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos
casos de serviços, quando cabível, à frequência e periodicidade, características
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos,
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
VI - o prazo de validade do registro de preços, observado o disposto no caput do
art. 14 deste Decreto;
VII - os órgãos e entidades participantes do registro de preços;
VIII - os modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
1X - as penalidades;
X - a minuta da Ata de Registro de Preços como anexo; e
XI - a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade.
E.)
Art. 14. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 7id
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inciso III do & 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
$ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei Federal nº
8.666, de 1993,
$ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993.
8 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser alterados, observado o disposto noart. 65 da Lei Federal nº
8.666, de 1993.
8 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
(Grifos nossos)

O Decreto acima ratifica que o S.R.P. pode ser realizada na modalidade pregão, nos

termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. Autorizando a

realização Registro de Preços, desde que destinadas à aquisição de produtos e serviços para atender às
necessidades específicas relacionadas às suas atividades finalísticas.

Cumpre destacar, em relação a pesquisa de mercado, as disposições da Instrução Normativa nº 002 -

SEAD de 06 de novembro de 2018 que normatiza os procedimentos administrativos para realização
pesquisa de preços no âmbito da administração pública estadual e em seu art. 2º estipula os parâmetros
a serem adotados na pesquisa de preços no Estado, conforme a seguir transcrito.

Art. 1º Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços,
visando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, fundos
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades
dependentes, na forma prevista no art. 2º, III da Lei Complementar 101, de 04
de maio de 2000, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.
Art. 2º A pesquisa de preços, a que se refere o artigo anterior, será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

II- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços.
III- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. e$ 1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo deverão
utilizados, preferencialmente, de forma combinada, devendo ser
priorizados os previstos nos incisos I e II, competindo à autoridade
competente justificar a utilização isolada do parâmetro, quando for o caso.
& 20º Em todos os casos a metodologia utilizada para obtenção do preço de
referência deve ser demonstrada no processo administrativo.

& 3º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência
para contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores excessivamente baixos e os excessivamente
elevados.
64º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que
devidamente justificados pela autoridade competente.
8 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
8 6º Para desconsideração dos preços excessivamente baixos e/ ou elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

& 7º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
admitida a pesquisa com menosde três preços ou fornecedores.
(Grifo nosso) Mito
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Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de pesquisa
de mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos:

ACÓRDÃO Nº 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta de preços aceitáveis'
pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores
adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no
Comprasnet-, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle- a exemplo
de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições
idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública-, desde que, com
relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que,
manifestamente, não representem a realidade do mercado.

No âmbito da Corporação foi publicado a Portaria nº 25 de 20 de janeiro de 2021, no
D.O.E nº 34.468, de 22 de janeiro de 2021, que normatiza os procedimentos administrativos para
realização de pesquisa de preços, com base nas orientações das Instruções Normativas nº 02 e 03, da

Ocrerar- de Estado de Planejamento e Administração, devendo ser observado pelo setor competente ao
realizar a pesquisa de preço.

Nesse passo a minuta do edital do pregão é uma minuta-padrão que deve ser elaborada
em conformidade com as exigências contidas na legislação atinente, razão pela qual entende que o edital

de pregão deve preencher os requisitos obrigatórios contidos no art. 3º, incisos I e IV, da Lei nº
10.520/02. Vejamos:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas
no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais0 estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, cuja atri ão inclui, dentre outras, o recebimento das propostas
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua clas: ação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(Grifo nosso)

Nesse sentido, temos ainda a Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, a qual

institui o pregão como modalidade licitatória cabível para aquisição de bens e serviços comuns, como

sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e concisamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, qualquer que seja o valor estimado da

contratação, podendo ser utilizado com recursos de tecnologia da informação. Vejamos:
Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, o Estado poderá adotar,
preferencialmente, licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta

Lei.
& 1º - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e
concisamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais noRRa



pao Fisnd mercado.
(...)
Art. 2º - Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços
comuns, promovida no âmbito do Estado, qualquer que seja o valor estimado da
contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas
de preços escritas e lances verbais em sessão pública.
Parágrafo único - Poderá ser realizado o pregão utilizando-se recursos de
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica a ser
posteriormente editada.

Em consonância ao entendimento supracitado, dispõe o Decreto Estadual nº 2.069, de 20

de fevereiro de 2006, alterado pelo Decreto Estadual nº 967/08, determina expressamente que aquisição
de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Direta e Indireta, deverá ser utilizada

obrigatoriamente a modalidade licitatória de pregão eletrônico, de maneira excepcional, quando o pregão
eletrônico se revelar inadequado à contratação pretendida, o dirigente máximo do órgão ou entidade
poderá, em decisão fundamentada, cuja cópia deverá ser remetida a Auditoria Geral do Estado, autorizar
a contratação por outra modalidade de licitação. O texto legal dispõe:

Art. 1º - A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo O
disposto no 8 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
destina-se à aquisição de bens e serviços comuns no âmbito do Estado e
submete-se ao regulamento estabelecido neste Decreto.
Parágrafo único - Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da
Administração Pública Estadual direta, os fundos especiais, as autarquias, as
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado.
Art. 2º - O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo
menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
serviços comunsfor feita à distância, em sessão pública, por meio de sistema
que promova a comunicação pela internet.
8 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado.
S 2º - Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que
permitam aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, e as demais condições
definidas no edital.
E.)
Art. 4º Na aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administra:
Direta e Indireta, deverá ser utilizada obrigatoriamente a modalidade licitatória
de pregão eletrônico (alterado pelo Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de
2008).
S 1º Excepcionalmente, quando o pregão eletrônico se revelar inadequado à
contratação pretendida, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, em
decisão fundamentada, cuja cópia deverá ser remetida a Auditoria-Geral do
Estado, autorizar a contratação por outra modalidade de licitação (alterado pelo
Decreto estadual nº 967, de 14 de maio de 2008).

O SRP possui determinadas vantagens para a Administração pública, dentre outras
destacam-se: agilidade nas contratações e a desnecessidade de formação de estoque, além de

proporcionar transparência quanto aos preços pagos pela Administração pelos bens e serviços que
contrata frequentemente.

Realizada a licitação, preços e condições de contratação ficam registrados na ata de

registro de preços, nesse sentido, tem a Administração pública, dentro de prazo determinado (não poderá
ser superior a um ano, computadas eventuais prorrogações, conforme art. 15, 83º, III da Lei
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8.666/1993), a faculdade de solicitar dos fornecedores registrados, na ordem de classificação, os bens

que eles se comprometeram a vender, nas condições que o fizeram. Os bens ficam disponíveis para os

órgãos e entidades participantes do registro de preços ou para qualquer outro órgão ou entidade da

Administração, ainda que não tenha participado do certame licitatório (caronas).
Deve-se, ainda, estar presentes na Minuta do Contrato as cláusulas essenciais previstas

no art. 55 da Lei nº 8.666/93:
Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I-o objeto e seus elementos característicos;
II-o regime de execução ou a forma de fornecimento;
IlI-o preço e as condições de pagamento, oscritérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data
do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV-os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;o ViI-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII-os casos de rescisão;
IX-o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI-a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII-a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII-a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.”

Portanto, devendo estar presente as referidas cláusulas essenciais tanto nas minutas do

Edital e do Contrato.
Por todo exposto, esta Comissão de justiça recomenda:

o 1 - Após conclusoalicitação, quando na formalização do contrato ou outro instrumento

congênere, a administração deverá observar, os termos do Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de

2020, publicado em DOE nº 34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade

para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual, pois a dependendo da fonte da dotação

orçamentária, poderá necessitar da realização solicitação e/ou comunicação ao GTAF;

2 - Que seja solicitada prévia autorização da SEPLAD, mediante apresentação de

justificativa tendo em vista a necessidade de não haver ata vigente no Estado, por força do 5 2º do Art.

5º, do Decreto Estadual nº 911/2020;

y 3 - Que a motivação apresente estudo prévio com dados pretéritos ou metodologia

utilizada para a obtenção da quantidade (estimativa de 60.000) de consumo dos itens descrito no termo

de referência e no mapa de referência de preços, com fins de justificativa;
D 4 - Juntada da justificativa para utilização da metodologia de pesquisa de preço,

conforme prescreve os 8 1º e & 7º do art. 2º da Instrução Normativa nº 002 - SEAD de 06 de novembro

de 2018 que normatiza os procedimentos administrativos;— Nica ih
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L 5 - O setor técnico verifique sobre as condições de reajustamento de preços, conforme

prevê o art. 55, inciso III da Lei nº 8.666/93;
6 - Seja corrigida a redação descrita nos itens 9.2 da minuta do contrato;

“7 - Que os setores que participaram da autuação e confecção do processo, observem as
instruções exaradas na Orientação do Controle Interno nº 02 e 03 (OCI-02 e 03) que visa a padronização
dos processos administrativos e transparência pública, respectivamente.

III - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em observada a fundamentação jurídica ao norte citada e as
recomendações elencadas, esta comissão conclui que a minuta do edital e do contrato referente ao

processo licitatório para registro de preços, com escopo de realizar registro de preços para fut
aquisição de kit dormitório, kit higiene e colchão solteiro para ações de resposta da CEDEC/CBMPA, em

situação de emergência e/ou calamidades públicas no Estado do Pará, encontrar-se-á em conformidade
com as legislações em vigor que norteiam o certame.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 15dedezembro de 2021 ba =

4Doar GUaNatanael Bastos Ferreira - Maj. QOBM
Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COJ
I- Concordo com o parecer;
II- Encaminho à consideração superior.

Paulo Sérgio Martins 'a- TCEL QOCBM
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA, em exercício e

DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
1- Decido por:

Aprovar o presente parecer;() Aprovar com ressalvas o presente parecer;
( ) Não aprovar.

- Â DAL/CPL para conhecimento e providê
II- À AJG para publicação.

SOUZA - CEL. QOBM
denador Estadual de Defesa Civil
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Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Ao cumprimentá-lo honradamente, encaminho a Vossa Senhoria 01 (uma) via do
Parecer nº 236/2021 — COJ acompanhado do processo físico (Volume |) para
conhecimento e providências conforme despacho exarado:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.
PROCESSO LICITATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE KIT DORMITÓRIO, KIT HIGIENE E COLCHÃO SOLTEIRO
PARA AÇÕES DE RESPOSTA DA CEDEC/CBMPA. ANÁLISE DAS MINUTAS DO
EDITAL É CONTRATO REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO. ARTIGO 37,
CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.666/93. LEI Nº 10.520/02. DECRETO
Nº 991, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

A referida peça consultiva foi aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral
do CBMPA.

Cordialmente

Thais Mina Kusakari - TCel QOCBM
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

Aos componentes da COJ

1 — Para publicação do Parecer nº 236/2021- COJ em Boletim Geral; e

2 — Arquivar 01 (uma) via do Parecer na Comissão de Justiça.

Atenciosamente

Thais Mina Kusakari — TCel QOCBM
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

Feito por: Gracilena Maia — Voluntária Civil.

o
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROSMILITAR DO PARÁ E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO/CPL

Ilma. Sra. Diretora de Apoio Logístico do CBMPA,

Após análise do Parecer Jurídico nº 236/2021/COJ/CBMPA de 15 de
Dezembro de 2021, devidamente aprovado pelo Excelentíssimo Sr Comandante

Geral do CBMPA, conforme se observa no referido documento em anexo,

sequencial nº 45 do protocolo nº 2021/719654/PAE, as páginas nº 210 e 211 do

processo físico. 21.4:

Considerando que constam recomendações para serem ajustadas no bojo do

referido processo, é que encaminho a V2.S.2 os autos para análise e, caso entenda

ser pertinente as recomendações elencadas que sejam juntadas aos autos as peças
necessárias, para dar prosseguimento do processo licitatório com a finalização do

Edital e o agendamento do Certame.

Belém-PA, 20 de Dezembro de 2021.

Cordialmente,

ASSINADO

ELETRONICAMENTE

PELO

USUÁRIO:

Moisés

Tavares

Moraes

(Lei

Moisés Tavares Moraes — TCEL QOBM

Presidente da CPL/CBMPA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Quartel do Comando-Geral - Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Val-de-Cans, Belém-Pará, CEP 66,615-055.

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplobmpaQQgmail. com
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AGOVERNO DO

FOLHA DE DESPACHO

AO SETOR DE AQUISIÇÕES

Encaminho um volume do processo, para que sejam atendidas as recomendações da
COJ:
Item 1;

Item 2 - Informar se há Ata vigente do Poder Executivo do estado do Pará, devendo ser
de competência do setor o devido controle das referidas atas de SR;
Item 4 - Solicito que seja confeccionada minuta de memorando paara a CEDEC, a fim

de queseja atendido o Item 3.5 das recomendações da COJ.
Além disso, comunicar a DAL/Contratos para o atendimento do Item 6. Após conclusão,
remeter o processo à CPL para o prosseguimento processual do certame licitatório.

Marília Gabriela Contente Gomes - TCEL QOBM
Diretora de Apoio Logístico do CBMPA
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FOLHA DE DESPACHO

Atendendo a recomendação da Comissão de Justiça,

Informo que foi realizada a pesquisa no site Compras Pará e não foi encontrada ATA de
Registro de Preços do Governo do Estado do Pará que tenha como objeto a aquisição
de Kits Higiene, Dormitório, Colchão, Rede e Mosquiteiros.
Encaminho processo para que seja solucionada a recomendação 6 do parecer jurídico
da COJ. Informo ainda que as recomendações 3,4 e 5 do referido parecer foram
solicitdas via PAE ao setor demandante. Jo) /1H721HS

Atenciosamente,

KITARRARA DAMASCENO BORGES- CAP QOBM
Chefe da Seção de Instrução de Processos de Compras

2

ê
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Ao Cap Kitarrara.
Conforme solicitado pelo Parecer Jurídico, a condicionante 6 referente ao item 9.2 da
minuta de contrato foi mantida após comunicação com o Major Natanel.

Respeitosamente,

LEANDRO AUGUSTO ESTEVES DE SOUZA - 3ºSGT QBM
Auxliar do Setor de Contratos
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